
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 -

Macapá, 28 de março de 1984 - 4~-Fe i ra 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Gove rnador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretar1o de Administ r ação 

Dr. AUGUSTO HONTF. DE .A.LHEIDA 

Sec r e tário de Fi nanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamen to e Coordenação 
Dr. NlTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
ór~. M.\RIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAHPOS 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 035 1 de 22 de março de 1984 

O Governador do Território Feder al do Amapá, usando das 
atribuiç~e s que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem l i, 
do Decr eto- Lei n9 41 1, de 08 de j ane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 .000530 / 84- SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover , , o servidor EDIVALDO SANTOS COSTA, 
ocupante do emprego de Agente Admini s trat ivo , Código LT- SA-
70 1, Classe "A" , Referênc i a NM- 17, da Tabela Especial de Em 
pregos do Governo deste Territór i o , lotado na Secretaria de 
Administração-SEAD, para a Secretaria de Educ.:~ção e Cultura
SEEC, a contar da presente data, 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palác i o do Se t entrião , em Macapá, 22 de mar ço de 1984, 
959 da RepÚbl ica e 419 da Criação do Ter ritório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HlNISTgRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0352 de 22 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo ar t igo 18, item li , 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Of í cio númer o 0169/84- SESA, 

RESOLVE: 

:\ rt . 19 - Concede r di spensa, a pedido, RAIHUNDO PALHE-

Secretar 1o de Educação e Cu l tura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~ffiDEIROS 

Secretário de Agricu l tura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUI~~ES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbli~a 
Dr . EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . .TOS!:: CABRAL DE CASTRO 

TA ALVES, ocupante do emp rego de Médico , Código LT- NS- 520 , 
Classe "C", Ref erência NS- 15, da Tab~la Permanente do Gover 
no deste Terri tório , lotado na Secretaria de Saúc!e-SESA, da 
função de Assistente , CÓdigo DAI-202 .3, da Divisão de Fi sca 
lização do Exer c í cio Profiss ional- DVSF/SESA, a partir de OT 
de abril do corrente ano . 

Ar t 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Se t entrião, em ~~capá , 22 de março de 1984 , 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST!iRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0353 de 23 de mar ço de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confer idas p~ lo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

CONSIDERANDO : 

- O que ins t itui o Decreto (N) n9 005 de 20 de março de 
de 1984 e , 

- A necess idade de montar o Conselho Consu ltivo do 
Acordo HEC/ BIRD/AP, para o Amapá, 

RESOLVE: 

v 

Art . 19 -· Des i gnar os se rvidores FRANCI SCO DE ASSIS GUR 
GEL ~ffiDEIROS , Secre t ár io de Educação e Cu l tura - Presidente 
CARLOS NILSON DA COSTA, Coordenador do V Acordo MEC/ BIRD/AP 
- Secretário, RAIHUNDO VILHENA DA ROCHA, Representante do De 
partarnento de Educação e Cultura da Prefei tu ra Hunicipa l -
Relator , HARIA INERINE PINTO PEREIRA, Diretor do Departamen 
to de Ensino, LUCIVALDO CARVALHO DE ANDRADE, Professor de E-;;: 
s ino de ?.9 Grau1 FRANCISCA GUEDES FAVACHO, Di retor do Depar 
tarnento de Ação Comp l ementar, OSHAR MIRANDA PELAES, Chefe da 
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Divisão de Ensino do 19 Grau da SEEC e BENEDITO DA SI LVA PI 
CANÇO , Diretor do Departamento de Tomada de Contas do Gover 
no/SEFIN - Hembros , para constituírem o Conselho Consultivo 
do V Aco rdo ~ffiC/BIRD/AP. 

Ar t . 29- Revogam-se as dispos i çÕes em contrár i o. 

Palácio do Setentrião , em Hacapâ , 23 de março de 1984 , 
959 da RepÚb l ica e 419 da Criação do Terri t ório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 20 DE NARÇO DE 1984 , PARA Cir NCIA E 

DEVI DAS INTI~~ÇÕES DAS PARTES 

Ju iz de Direito : DORIVAL BARBOZA 

- Diretor de Secretaria da Vara CÍvel: LUCIVALDO DOS SANTOS 
FERREIRA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cíve l n9 892 

Autor: INSTITUTO DE AD~IINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA 
E ASSISTENCIA SOCIAL 

Advogada : Vera LÚc ia Lima dos Santos 

Réu: ANTONIO BAIA DO HONTE 

Despacho : " Junte-se . De f i r o o ped ido. Nacapá , 16 de março de 
1984 - DORIVAL BARBOZA- Juiz de Direito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 850 

Autor: INSTITUTO DE ADHINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDI::NCIA 
E ASSISTENCIA SOCIAL 

Advogada: Vera Lúc ia Lima dos Santos 

Réus: NOACIR BEZERRA DE LACERDA e JOS~ DULCY BEZERRA LACERDA 

Despacho : "Junte-se . Defiro o pedido. Nacapá , 16 de ma rço de 
1984- DORI VAL BARBOZA- Juiz de Direito". 

H1BARGOS À EXECUÇÃO 

Processo CÍve l n9 15 . 080 

Autor: JOS~ DUARTE QUEIROZ 

Advogado : Eloilson Amoras da Silveira Távora 

Ré: SERRARIA At~ZÕNIA LTDA. 

Advogada : Narly Calixto Eve lim Coe lho 

Despacho: "Cump ra a Exequente-Embargada o despacho de 
fls. 20 , em 10 dias, pena de extinção proces sual, 

EXECUÇÃO 

na fonna do artigo 267, i nciso U I do C. P. C 
I ntime-se . Em , 12 .03 .84 - JESUS DO NASCINENTO 
J uiz de Direito" . 

Processo Cível n9 14 . 323 

Autora : S. A. WHITE }~RTlNS 

Advogada: Narly Calixto Evclim Coelho 

Réu: RAU!UNDO DOS SANTOS 

Despacho: "Diga a exeqüente sobre a certidão retro do Sr. 
Oficial de Jus Liça. Macapá , 12 de março de 1984-
DORIVAL BARBOZA- Juiz de Direito" . 

Certidão: "Certifico eu, Vicente João de Sousa Santos, Ofi
cial de Justiça Avaliador, que em cumprimento ao 
mandado do MH. Juiz de Direito da Vara Cível e 
extraído dos autos de Execução , processo n9 
14. 323, a requerimento de S. A.. WHITE ~LARTINS , con 
tra - RAU!UNDO DOS SANTOS, dirige-se até o ende:
reço constante do mandado c aí sendo, DEIXEI DE 
CITAR o executado em face de o mesmo não mais l o 
calizar-se no tal endereço , pois o local não , dt 
go,o imóvel não ma i s existe ,dili gencici nas proximT 
dades com mo radores ali cxi.;tentes , mas nada sou 
bcram me infonna r, só sabem que nas casas das 
proximidades foram remanejadas juntamen te com mo 
radores para o bairro novo c que desconhecem ~ 
atual ende reço do executado , estando em local não 
sabido . O referido é verdade e dou f~ . Nacapá 

EXECUÇÃO 

08 de março de 1984 - VICENTE JO~O DE SOUSA SAN
TOS- Oficial de Jus t iça Aval i ador". 

Processo Cível n9 14.398 

Autora: A. OLIVEIRA [ CIA LTDA 

Advogado : Olímpio Palhares Ferrei ra 

Réu: RE I NALDO DA SILVA NONTENEGRO 

Despacho: "Indefiro o pedido de adjudicação . À ava liação . 
ApÓs intimem-se as partes para se mani f esrarem 
sobr~ a avaliação , em ci nco dias, Macapj, 17 . 10. 
83 - DORIVAL llARBOZA - Juiz de Direito" . 

Auto de Aval iação: "Aos doze dias do mês de j aneiro do ano 
de hum mil novecentos c oiLcnta e qua
t ro , nesta c idade e Comarca de Nacapi , 
Capital do Território Federal do Nnapá, 
em cumprimento ao mandado do NN. Juiz de 
Direito da Vara Cível da Primeira Cir
cunscrição Judiciãr ia e extraÍdo dos au 
tos de Execução, di r igi-me até o DepósT 
to PÚblico desta Coma rca e aí sendo pr~ 
cedi AVAI.IAÇÃO no objeto da aval iação e 
apresento o respectivo l audo aba ixo. DES 
CRIÇÃO DO BH! - " Um (OI) râdio gravador-;
marca Toshiba, modelo RT 6100" - Avalia 
ção : No ato da avaliação , fo i considera 
do o es tado em que se encontra o objeto-;
sua conse rvação c preço atua l na pr aça . 
Avalio-o na importânc i a de Cr$: 

,.,-----------DIARIO OFICIAL------------........ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC IAL-----------

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
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* Os textos enviados i publicaçio deverão se r 

datilografados e acompanhados de of í c io ou 
memorando . 

O Diârio Ofic ial do T . F . do Amapá poderá 
ser encontrado para leiLura nas Re pre senta
çÕes do Govc rno do Am.:q>.:Í em llrasí lia/DF , 
Rio de Janciro/HJ c Bcl~m/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 :30 as 12:00 horas. 

Ho niri.o : 
Das 14:00 as 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Public.:1çÕes - cenLÍmctros d0 

co luna .................... .. Cr$ 1. 680 ,00 
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* Na capá .. ................ .. . . 
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150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Cru
ze i ros ) . Vicente João de Sousa Santos
Oficial de Jus t i ça Avaliador" . 

REINTEGRAÇÃO DE POS SE 

Processo CÍvel n9 14 . 375 

Auto ra : INDÚSTRIA ALU1ENT1CIA FLORIDA S/ A 

Advogado : Joaqu im Gomes de Oliveira 

Réu : JOS~ PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

Despacho: "Junte- se . Indefiro . O pedido deve ser objeto de 
açao cau te l ar de a tentado - ar t . 879 do C.P. Ci
vil . Intime-se . Macapá .1 5.12. 83- DORIVAL BARBOZA
Juiz de Direito". 

MANUTENÇÃO DE POSSE 

Processo Cível n9 14 .089 

Autora: SUERDA MARIA BASTOS DE ALBUQUERQUE 

Advogado : CÍcero Borges Bordalo 

Réu : CLÉO FARIAS DE ARAÚJO 

Advogado de Causa Própr i a: Cléo Far ias de Araújo 

Despacho: " Jun t e-se . Aguarde- se a man i fest ação da outra par 
te, no prazo estipulado . Após dec i direi . Em, 06~ 
12.83- JESUS DO NASCIHENTO - Juiz de Direito" . 

RECL~~ÇÃO TRABALHI STA 

Processo Cível n9 11 . 246/80 

Autores: CARLOS ,ALBERTO ~~RTINS DO NASCIMENTO, JOÃO DIAS DE 
CARVALHO , CARLOS ALBERTO CARVALHO DE MORAIS, DÉBORA 
PINHEIRO GUI~~RÃES, RAIMUNDO VITORINO DE SOUZA e 
CLÉA EUNI CE DE AZEVEDO . 

Ré: UNIÃO FEDERAL 

Advogado dos autores : Ol ímpi o Palhares Ferreira 

Procurado r Regional da Repúb l ica: Adamo r de Souza Ol iveira 

Despacho: "Mani festem- se as partes sobre os cá lculos em c in 
co dias. I ntimem- se . Hacapá, 09 de ma rço de 1984-: 
DORIVAL BARBOZA - Juiz de Dire i to" . 

DESPEJO POR USO PRÓPRIO 

Processo Cíycl n9 14 . 984 

Autor : ESPÓLIO DE ÁLVARO DE OLIVEIRA CORREA e ARLINDA DE OU 
VEIRA LUlA 

Advogado: Olímpi o Palhares Ferreira 

Réu : VITORIO SÉRGI O FARACHE BALEIXO 

Advogado : Paul o Alberto dos Santos 

Despacho : "Jun te- se . I ndefi ro o apens amento , por enquan t o . 
Cumpra o au t or o despacho de fls . 13, em cin
co dias, sob pena de uxtinção . Int ime- se .Macapá, 
14 de março de 1984 - DORIVAL BARBOZA- Jui z de 
Direito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cí vel n9 864 

Autor: INSTITUTO DE AmHNISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Advogada: Vera LÚcia Lima dos Santos 

Réu: ANTONIO ROCHA FILHO 

Des pacho: "Junte-se. Defiro o pedido . Macapá , 16 de março de 
1984 - DORIVAL BARBOZA - Juiz de Direi to". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 862 

Autor: IKSTITUTO DE ADHINISTRAÇÃO FINANCEI RA DA PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Advogada : Ve ra Lúcia Lima dos Santos 

Ré : PINHEIRO MADEIRAS LTDA 

Despacho: "Junte- se . Defiro o pedido de suspen&ão . Nacapá , 
16 de março de 1984 - DORIVAL BARBOZA- Juiz de 
Direito". 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA C/C PERDAS E DANOS 

Processo Cível n9 14 . 799 

Autor es : JOS~ COSTA DA SILVA e BENEDITO COSTA DA SILVA e ou 
tros 

Advogado: Cícero Borges Bordalo 

Ré : PREFEITURA NUNI CIPAL DE ~!ACAPÁ 

Advogado : Seba s t ião Gomes de Far ias 

Despacho : "Di gam as partes se têm outras provas a produzirem, 
no tríduo . I ntimem-se . Em, 13 . 03. 84 - JESUS DO 
NASCU!ENTO - Juiz de Dir eito". 

BUSCA E APREENSÃO 

Processo Cível n9 15.1 20 

Autora: CONSORCIO NACI ONA L HO NDA LTDA 

Advogada : Vera LÚc ia da Silva Freitas 

Réu : HELENO RABELO F RAZÃO 

Sentença : ' ' .. . POR TODO O EXPOSTO, INDEFI RO a Petiçio ini
cial por fa l ta de r equ is i to e pressupos to es sen
cia l para a cons t itui ção válida do processo e 
J ULGO EXTINTO o PROCESSO , na forma do que dispÕe 
o ar tigo 267 , inc i so IV do'Código de Processo Ci 
vil , c/c o artigo 39 do Dec . Lei 911 /65, conde= 
nando a Requerente ao pagamento da s custas pro
cessua i s . Públique-se , r eg i stre-se e i ntimem-se. 
Hacapá , 07 de março de 1984 -JESUS DO NASCJ;NEN
TO- Juiz de Direito". 

ARROLAHENTO 

Processo Cível nQ 14.798 

Autores : FREDERICO SOUZA e YOLANDA PEREIRA DE SOUZA 

Arro l ado : MARIA PEREIRA DE SOUZA 

De spacho : "Junte-se . I ntime-se os requerentes para em cinco 
dias , provi denciarem a autenticação de t odas as 
xeroc6pias constant es do p~ Jcesso . Ap6s , vol t em 
os autos à Fazenda PÚbl i ca . Hacapá, 14 de março 
de 1984- DORIVAL BARBOZA - Juiz de Dire ito". 

SEPARAÇÃO J UDICIAL LITIGIOSA 

Proces so Cíve l n9 12. 27 1 

Au t or : JOÃO PIEDADE DA CONCEI ÇÃO 

Advogado : Joaquim Gomes de Oliveira 

Ré : MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA DA CONCEI ÇÃO 

Despacho : "Junte- se. Indefiro . O pedido deve rá ser obj e t o 
de ação própria . Imtime-se . Hacapá , 21 de março 
de 1984 - DORIVAL BARBOZA- Jui z de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cíve l n9 1.063 

Autor : INSTITUTO BRASI LEIRO DF. DESENVOLVU!ENTO FLORESTAL 
IBDF 

Advogada : Luiza Maria Costa Pess6a 

Réu : FRANC [SCO ASSIS FILHO 

Advogado : Cícero Borges Bordalo 

Despacho : "Junte-se. Indefiro . O pedido de parcelamento de
ve ser feito na via admi n i strativa . Intime-se 
Nacapá, 21 de março de 1984 - DORIVAL BARBOZA -
Juiz de Direito". 

INVENTARIO 

Proc~sso CÍvel n0 12. 630 

Autores : RAINUNDO HENDP.S ~!ACHADO e RAIHUNDA PICANÇO ~!ACHADO 

Advogado: Olimpio Palhares Ferreira 

Despacho: "Di gam as partes e a Fazenda Pública sobre as Úl
timas declaraç6cs . (art . 10 12 do C. P. C.), em 
10 (dez) dias . Intimem-se . Em, 15. 03 . 84 - JESUS 
DO NASCU!ENTO - Juiz de Direito". 

Inventariada: PORFIRIA TEREZA GONÇALVES ~!ACHADO 

DIVORCIO LITIGIOSO 

Processo Cível n9 14.421 

Auto r : DOHINGOS TAVARES 

Advogado: Ruy Apolonho de Olive i ra 
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Despacho : "Especifiquem provas , em c inco dias . Intimem- se 
Macapá , 14 de março de 1984 - DORIVAL BARBOZA 
Ju iz de Direi to". 

Ré.: SONIA HARIA HONTEIRO TAVARES 

CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EH DIVÓRCIO 

Processo Cível n9 14 . 866 

Autor : ~\IMUNDO FERNANDO DA COSTA 

Advogada: Su l amir Pal meira Honassa de Almeida 

Ré : DELCI DE OLIVEIRA NASCIHENTO 

Advogada : Conceição de Har ia Pacheco Brito 

Despacho : "Di gam os requerentes, em três dias , sobre o pare 
ccr ret ro do Dr. Curador . Int imem-se . Nacapá , !6 
de março de 1984 - DORI VAL BARBOZA - Ju iz de Di
reito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

· Processo Cível n9 996 

Autor : INSTITUTO DE ADt-IINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVID~NCIA 
E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Advogado: Edvam Capucho Couteiro 

Ré : PLATON ENGENHARI A E COH~RCIO LTDA 

Despacho : "Junt~-se . Como requer , a partir da intimação . I n 
time-se. Em, 21. 03 . 84 JESUS DO NASCI~ffiNTO 
Juiz de Direi to". 

ANULAÇÃO DE REGISTROS CIVIL DE NASCI~ffiNTO 

·Processo CÍvel n9 14 . 399 

Autor : SIDNEY SILVA DANTAS 

Advogado: Cícero Borges Bordalo 

Despacho : "Aguarde- se inic i a tiva do interessado . Intime- se . 
Em, 16. 03.84 - JESUS DO NASCIMENTO - Ju iz de Di 
reito' '. 

PEDIDO DE CANCELANENTO DE REGISTRO DE NASCIHENTO 

Processo Cível n9 15.095 

Autores: INALDO MONTEIRO DE OLIVEIRA e HELOISA HELENA NEVES 
DE OLIVEIRA 

Advogada : Vera Corrêa 

Despacho: "Intime- se a r equerent e a trazer aos autos cópia 
da certidão de nascimento ,contendo a averbação da 
'escritura de adoção . Prazo : 05 dias . Nacapá , 20 
de março de 1984 - DORIVAL BARBOZA- Juiz de Di
reito11 . 

O presente EXPEDIENTE DO DIA, será afixado no luga r de 
costume e publicado na forma da Lei . O que cump ra na fo m>a 
da Le i. Dado e passado nesta c idade de Hacapá , Capital do 
Terri t ór io Federal do Amapá , aos v i nte e dois dias do mes 
de ma rço do ano de um mil novecentos c oi tenta e quatro . Eu 
Raimunda Rosemary Hedei ros de Ol iveira, auxilia r judiciário1 
dati:ografei . Eu, Diretor de Sec reta ria da Vara Cível , subs 
crev1. 

VISTO : 
DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Ditcito 

LUC IVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
.D iretor de Secretaria da Vara Cíve l 

TERRITÓRIO FEDERAL DO N'~PÁ 

PREFEITURA ~fi lNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

EXTRATO DE INSTRU~!ENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73 . 140/73) 

INSTRUMENTO : TERNO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS N9 044/84-PHN. 

PARTES : PREFEITURA MUN ICIPAL DE ~~CAPÁ E A FIR!-!A OLI
VEIRA ENGENHARIA E CO~lliRCIO LTDA. 

FUNDM!ENTO LEGAL : Este Contrato decorre da Carta Convi 
te n9 010/84-CPLO, com base no inciso II I do ar t . 29 da Le1 

n9 6. 946 , de 17 de Setembr o de 1981 , que alterou os §§59 e 
69 do art . 127 do Decreto- Lei n9 200/67. 

OBJETO : Consis t e na execução dos serviços de ampliação 
do préd io anexo à PHN, onde funcionará a EHDESUR, situado à' 
Av. Procópio Rola . 

PRAZO : ~ de 30 (trin ta) dias , a contar da da ta da expe 
dição da ordem de serviço 1 para a conclusão total do servi 
ço contratado . 

VALOR: ~ de Cr$- 4 .882 . 975 , 00 (Quatro mi lhÕes, oi t ocen
tos e oitenta e dois mi l e novecentos e setenta e cinco cru 
ze iros) , o valor deste Cont~ato , f i xo e irreaj ustável . 

DOTAÇÃO: Os recursos para o pagamento do serviço decoE 
rente des te Cont rato correrão à co nt a F. P . N. , Programa 
03 07 025 1. 013, Categoria Econômica 4 .1. 1. 0,Empenho n9 706, 
de 14.03 . 84 . 

Hacapi, 21 de março de 1984 . 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Municipal de Nacapá 

GENÊSIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

BENJANIN DA ROCHA SALUI 
Diretor do Dept9/0BRAS-PHH 

TESTE~IUNHAS : Ilegíveis 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

TO~~DA DE PREÇOS N9 06/84 - CLOS 

EDITAL 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo 
do Te r ritório Federal do Amapá , através da Comi ssão de Li ci 
tação de Obras e Serviços , designada pe l a Por tar ia (P) n9 
042/81-SEAD, torna pÚblico para conheciment o de quantos pos 
sam se interessar, que fará real izar Tomada de Preços para 
a execução dos serviços Compl ementares na Garagem de Máqui
nas Pesadas do DER/SOSP, de acordo com o proj eto, especifi
cações , normas de serviços e i nstruções que embora não trans 
critas, fazem parte deste Edital . 

A licit ação rea lizar- se-à às 09 :00 horas do dia 06 de 
Abril de 1984, na Sala de Reun i ões da Secretaria de Ob ra s e 
Serviços PÚblicos, sito à avenida FAB , n9 1. 276 , nesta c ida 
de, no local , dia e hora onde serão recebidos os documentos 
de habil itação e de preços dos licitantes . 

O Edita l e os esclarecimentos complementares serao for 
nec idos aos interessados nas horas normai s de expediente ,nÕ 
endereço ac i ma menc ionado . 

~laca pá , 23 de Harço de 1. 984 . 

Eng9 DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 024/84- PROG 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRMI 
O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO lu'L4.PA E O SE:'oJHOR LEONAR
DO LOBATO TAVARES PARA FINS DE ATENDD!i':NTO A PECUARISTAS LO 
CALIZADOS NO RIO ARAGUARI , NESTE TERRITÓRIO . 

Aos vin t e (20) d ias do mês de março do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e quatro (1984) , o Governo do Terr i tó
rio Federal do Amapi , neste a t o re presentado pelo seu Gover 
nador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante denomina= 
do s implesmente CONTRATANTE e o Senhor LEONARDO LOBATO TAVA 
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RES, CPF 024706832-20 , Cl : L- 77-0AB/PA , r esidente ~ Rua Mun 
durucus , 1531 , Apt9 3, em Be l ~m , Estado do Pnr5 , _daqui p~r 
dianle denominado simplesmenLe CONTRATADO , com a l nte rvemc::_ 
cia da Secretaria de Agricu l tura, representada pelo seu ti
t u lar, Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ GUH!ARÃES COL1~RES , d~ 
r ava nL e denominada SEAG, resolvem de comum acordo f1rmar o 
prescnLe Contrato , consoante Cl iusulas e condiç6es seguin -
t es : 

CLAUSULA PRU!EIRA- FUNDAMENTO LEGAL : O presente 
trato fu i e labo rado com fundamento no que prece itua o 
go 18, ir em XVll do DccreLo- l e i ld 1, de 08 de janeiro 
1969 , de acordo com a alínea "h" do§ 29 do artigo 128 
Decreto-lei 200 , de 28 de fevere i ro de 196 7; 

Con
arti 

de 
do 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETlVO: O prcst•nte Contrato ob je
tiva a pr Ps Lnc.io de serviços ne1 Lrnnsfe rência de a~imai. s b~ 
vinos , bubali nus e equinos das fazendas e/ou crtatonos l~ 
ca lizados nas regiÕes do Bnixo c· Hêdio Araguari para a loca 
1 idade denominada TAOQUElRO, em face ns enche ntes e o cons_r:_ 
quenL e Lr~nshordamen to daque l e rio, o que impede a sobrevi 
vencia das sobre diLas esp~cies a11imais. 

CLAUSULA TERCE iRA- OBRIGAÇÕES : 

l - DO CONTRATANTE 

a) O CONTRATANTE pap,arâ ao CONTRATADO a importância de 
Cr$ 600 .000,00 (sisccntus mil c ruzeiros) por dia de execu
ção dos se rv iços defin:dos na Clâusula Segunda des:e Termo, 
pcrfa ?c·ndo um ro tal de Cr$ 6 . 000 . 000 ,00 (seis milhoes de cr_:: 
zei ros), por urn prazo determinado de dez (10) dias , a conlar 
da data dC" in i c io efeL:vo dos trabalhos na região atingida; 

b) ,\sscgu rar no CONTRATADO o fornecimento do cumbusL Í-
vel (6l~u diesel) neccssi rio i execução dos serviços o ra 
cont rilLLldLJS ; 

c) Acompanhar e f i scalizar a execuçao deste Contrato , 
:tLrav"s da SEAG pe lo seu Departilmcn to de Produção Agropecu~ 
r l a. 

ll - DO CONTRATADO 

<~) Executar os serviços obj et ivados em Cláusula especi 
fira deste ins Lrumento, utilizando equ ipamenlos prÕprios e 
.1dequado ao transporte de animais de grande porte; 

h) rlanLcr pessoal necessano e suficiente para execução 
do presente ConLrato , sem qunlquer vinculo empregaticio com 
o CONTRATANTE ; 

c) ~a cxecuçio dos serviços contratados , proceder com 
esme ro c cuidados , ev itando perdas de animais por culpa ou 
dolo, qu:mdo da Lransfcrênc:ia dos mesmos . 

CLAUSULA QUARTA - :·!UL TA : A inexecução to ta 1 ou par c ia 1 
do prescnLc instrumento enscjeri ao GOVERNO a sua resc isão 
c pagamento pel o CONTRATADO de multa equi.valente a dez por 
cento (IOZ) do valor do Contrato . 

CLiiUSUl.i\ QU I NTA- DOTAÇi\0 : As despesas decorrentes da 
assinatura do presente Contrato, cor r e rão ~ conta do Fundo 
de Prat i cipaç~u dos Estados, Distr i to Federal e Territõr i o~ 
Programa 04 15088 1. 648 , Elemento de Despesa 3 132 . 00 - Outros 
Serviços e Encargos, consoante Nota de Empenho n9 20 18, emi 
tidn em 20 de março de 1984 . 

CLÁUSULA SEXTA - LlBERAÇi\0 DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados ~ execução do pr esente Contrato serão l iberados 
em duas (02) parcelas iguais no valor de Cr$ 3 . 000.000 ,00 
(três mi ll!Ões de cruze iros) , sendo a primeira apõs assinatu 
ra e pub l i caçi!O deste ato no Diário Oficial do Tcrritõrio-; 
c a segunda apôs o têrm i no da execução dos serv iços contra
tndos . 

CLÁUSULA SÉTTNA - ;\LTER,\Çi\0 : O presente Contra Lo pode
ra ser a l terado atravis de adi t ame nto , para o fie l cumpr i -
me nt. o dos mot ivos que lhe deram ori gem. 

CLAUSULA OITAVA - VlG~NCIA : O presenle Co nLrnto entra
r~ em vigor a partir da data de sua pub licaç~u no Dii ri o 
Of i c i al do Ter ri tório . 

CL,\USliLA NONA - RESCISÃO : ,\ inob~ervãnc ia de quaisquer 
ClciusulCJs, condiç Õe s ou obrigaçÕes do present e Conlrato ,bem 
como po r motivos d .... · convcn i ênc ·i c.1 ou por acord o entre as p~tr 
L~s contratadas, provocar~ StJa i rned i~ ta t" PSc i s~o , i rlclep~n
lentc de ação , ll•Jl i ficação ou ín te rpt• l.:.u;àu j utllc- ia 1. 

Ci.AUSliJ.A DÉCI:I.A - FORO : Para dirimir quaisque r dúvidas 

surgidas em consequ~ncia do nao cumprimento deste instrumen 
to de comum acordo as panes interessndas elegem o Foro. dã 
Comarca de ~acapi , com exclus~o dç qualque r outro por ma1s 
privi leg iado que seja . 

E, por csLnrem de acordo fit:mam o pres ente Con&rato em 
05 (c inco) vi,ls de igual teor c forma , para um só efeito,na 
pr esença de 02 (duns) t es t emunhas. 

N:Jcapà (AP) , 20 ~e março de I 984 

ANN[Bi\L HARCEI.LOS 
CONTRJ\T.\NTE 

LEO:IARDO LOBATO TAVARES 
CONTRATADO 

LU I7. ll~\ÇÜ Gl.IL'!ARÃES COLARES 
SF.AG 

TESTE~UNHAS : Bernard ino Hendes dos Santos 
Nc i r C' .Jane :tontc~ i r o 

GOVERNO DO TERRITÓR IO FEDERAL DO fu\L,\,PÁ 

PORTARIA (P) N9 02/84 - SEAD 

O SECRET,\R LO DE AOH INISTRAÇ,\0 do Gov.:-rno do Tt• r r icór i o 
federal do Amapã, no uso de suas atribu i çÕes legCJis, 

RESOLVE : 

Art . 19- Tornar sem efeito a l icitnçiío objeto de AI i c 
naç~o n9 01/84 - CA, de veiculos Considerados [ns e rvive i s ~ 
a nÍvel de Tomada de Preço , por razÕes Administrativas . 

Art . 29 - Revogam- se as d isposições em contrãrio . 

D~-se ci~nc ia, Cumpra-se e Publique- se . 

CABlNETE DO SECRETARIO DE !\DHINISTRAÇAQ, em :Oiacapâ, 22 
de Março de I . 984 . 

AUGUSTO ~101\TE DE AUIElDA 
Secret~rio de Administração 

CARTÓRIO DE REGISTRO I'ÚBLlCO 

PROCLM!AS DE Ci\S.I\l'IENTO 

O Oficial do Registro Civil desta C01•1.1rca de Na cap.í , Ter . 
Fed . do funap~, Rep~blica Fedc rativ~ do Brasil, faz saber que 
pre tendem se casnr : JOSÉ FERNANDES CUNHA !\UXES e ~!ARClA SUE
LY PI NHEIRO . 

Ele é fi lho de OJ indo ll:.Jstos Nunes e de :Olaria Cunha Nu-
ne s . 

Ela é f i lha de Franc isco das Chagas Pinheiro c de -'lar i a 
Iolanda Pinheiro . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniha 
de casar, uJIJ com o outro , ac use-o na forma da lei . 

"!acap<Í , 26 de 1r.a rço de 1984 . 

7.U [LA JUCÃ DE JijCÁ ARAÚJO 
Esc revente AuLorizada 
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Cuide de 
seu automóvel, de 

sua moto. 
Se você bater, 

o prejuízo é 
seu também. 
Se você for 

acidentado, é você 
quem sofreaall 

Respeite a vida. 
Dirija 

com cuidado. 

21 mil brasileiros morrem 
anualmente em acidentes de trânsito ! 

Essa estatística é crescente. Isso significa que, se não 
mudarmos nosso comportamento no trânsito, outras vinte e 

tantas mil pessoas morrerão de acidentes nos próx imos 
doze meses. Entre essas vít imas poderão estar parentes seus 

ou até você mesmo. Por isso, todos nós, pedestres P. 

motoristas, precisamos de aprender a viver na cidade 
e a contribu ir para que o trânsito seja melhor. Existem 

leis, códigos, normas, órgãos de trânsito. Mas se 
continua matando, se continua morrendo. !: que nada disto 

adianta se cada um não se educar para o trânsito. Se 
não mudarmos nossa atitude frente a essa ameaça, as 
mortes vão continuar acontecendo. Os automóveis, as 

motos vão continuar se destruindo. No Brasil acontecem 
300 mil acidentes de trânsito anuais, com vítimas. Os 
prejdzos, o luto, a tristeza vão continuar chegando. 
Voce pode evitar que isso aconteça. Desperte para o 
tamanho do problema do trânsito. Eduque-se para 

diminuir o problema do trânsito. Começe hoje. 
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